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PREFEITURA· Ml)NICIP~L OE UGHOA.SP , -º~_'."º -~-;~~~··· 
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·, Estado de São PaulO ·. . - - · · ' 
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LE1 N-0 • 2.841 DE 17 :oE FE·VEREl~O.DE 2009: 
• • r ., •• .- " . • • ' ' ~-

. ' 

·, ·- '· _,;-Dispõe sobre ai,Ít~rl,iaçã~ .ein ces~ãó d~. 
comodato d!> i~óvel que IJl~ncióna e · dá 

·. oÚtras:provldênciafP'. ·., ·, . · . ·· 
-~ ,,1... ., • r • • : , , ,.' _ ~- '. ' \ , J ., , ', • 

, . . iJOSE'~J;.AlJDIO !V(ARTINS, :Pref~ito Municipal:de Uchoa, Estado-de.São.Paulo; -·. 
lls~ndo suas atribuiçõ_es qµe lhe ;;ão' '<onferidas ppr Lei, f~ sa~er que. à" C~mara Mur:ibRal . . ' 
Decreta e ele pro·niulga _a seguinte i~j: ·· -, , '· · · · ·' ,. -- :· ·, . , ,, : _· 

l ' -·. ~ . . • ,·, ,,.. •• ~: ~. ,,. • •• • ' • - . .. • •• 

: Árt;· 1° -· Fica o Poqer-··Exécutiyo autorizado) éeder érp comodato, a-,se~horita; ·· 
DANIELA ROSE~TA -~ABAL;,01 F.UENtES, 'br~sileira, solt~ira,~om~rcii.nte, po~do'r.do· RG ---

' . ~ . . • -, .. ., . • . . . • :-: " " t 

~- f19; .32.2.~3,379-li, é d~ CPF nº . . 29?.587, 18&-5~- ·i:.eside11te e. tl!)tni.i:Uia~ij no Muniçipio de 
J, · Ucho'a $1ti)·a Rúa Oi'lam;lo !-9Úr!!nçp ~ºJ44, 'ut'rrtefrenp~cónstituídp p~lo lofe 01_ çr.:njua'drà'B, 
J .. · ~ituáêlo: no L:oteámento:denóruinàdo Conjünto tjabitàcion~l:de São Mig_uel:ría cidade de Uchoa -

.SP-dest~ coniar~, matriculad_o no 2.º·Cartó~i(). de Registro cje ir:nóveis de, S~o Jo_sé de Rio Preto, 
J ·sob riº~ 46.461, càm área·:1otal .de. 1.266,7,_3 metrà's quadrados sençló,aproxim~darrienle 500 
I · -~etcos qu.adrado~ de àrea·con'ktruída (barracão) para.implài:itàç~o e i!lst~lação de .e(luipamentci~ 
J, 'desFn~dOs, a fabricação d(: Artigos de"Vidro ·e_ tanq~es de Aç9.: • •' . ' . .,. . . 
J 1 ., • - • -

J; . . _ _ • ·. ':Art. -2~-;-: A c~~sã·o ~ry; ç~ri1.óda'.o,:-vigqrará 'pêlo p~azo de 1 O ano( tànstacío·s ·ã 
) ,_ · partir da assinatura. do Con~rato de. S?~od~to~. - ... , , • ; , :. • . 

" ' • ' .. ._. • ;. • . .. • -~ • ... ·1 • .; <·, • ,? 
...e • _ Art .. 3~- .- Os bei;i19flciários ·éom este Comodato, deverifo -instalar seus-

".aguipa~entos :n_o-p~édiõ e Jnici~/su_ás atividtiª~;: no jmó~él c~dipo ~ni'nq i=;,áxi!Jlo .30'(TrirÍfai, dias.-. 
/. ., _ap~s á"assinàturadp:ê:on"trá'to qe'ê~móçlato. • • ·1• ' ,,· ' _ . . : i ... ; ,. . 
.). ' • • • .. ' • • ' • 4 

~ 

• • 
. , , , ·,Art: 4° 0 A cessão ciJ c~rrlodafo.seré gr~tuifá'éÔ~pror'netendo~se e,obrigando-se , , . · · ·. . • . , .. , · . r-

p's çó,rnQdatário_s,.no entanto a emp~egarern no ll)ínimg 07-,p~ssàas-rf:3sidentes fdomiciliadas no 
-Município dé Uéhoa,_ -· ,. -' ', . :

1 
.. • ' 

t. . ., ·· '. _ :Art. 5°' :_ Os _G~m~çja_tários" perderão- ªi?-- 'vlintagenll ~esta .~ei;' ças'o, sem 
1, __ aytorizaç~o 19xpréssa da Prefe_itu'ra.Municipàl: ·· '·· 

J 

J 

•. ·/' / , ' ." ,' ' • • _. • '• 

.-·.. ·A.,,- Pàrâlisárem sué!~ _atividades;' 
.... . ', .. ., \ - ., 

' •. ' • l .~ 

---l.'. , . , ., _. s·.- Venda.en;i t9ao· ou· em. pã~e,- do maqºciinário,cj~:-Empresa, -ciuê acarrete 
j )élimJnuição dê-fµnciótiárlós; . . ' . '. • .- ' , .. ,-; ' . , 

7 ' .. ;,. • • ·, . •.,/,, ~- ~ : . . .-· . .. -.; ;- .- ,. . • ) . l 

-. e -'-Altere o séto( ou ráni.o.de'ativi8ades para;que outra· que: n·ãp .se ássem!;!_lhe 
J ao· mesmo·ramo de ·aiividade· expÍorado; · '· : •· · ' ' 

. ...• . · ~: ~·f ~ ;~;;;"' ,;,j <•r•s's ,'I ~,e=,;,. ''.;,;ef,,,.: .. , .•. ~· 
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Fone: ·cÍ7))1j26-l!Sdo 

Home: ~,Jichoa.~j,.go~.br 
. , ·h. . 'J ( :, 
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' l;'REF.EITURA·MUNICIPAh.,pJ: ·UCHOA:-SP . - .. "'.'. ·1:~··i~·· 
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Estado dà. Sãti'Paulo·· , . _;· -:· ·!llitr'' · ' . 

:_:._Uchõi .. .. .• 
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Com,o a·gente Sj!mprjl quis! 
. -. ., •' . . 

{ .• 1. -
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0 
... Art, 6° - Fica reservaéo à AdirÍlnistráção 'Municipal O .. direjtó de fiscalizár p .. 

·' 'fu·ncionamento ctâ '.f;mpre·s.a, 'bem: como ·cori~tatar s~ está jendo ~llmprida ·à _dé.tertninàçãO .de 
· ·empreg_~r n'? J'llíriiní.o ·_?7Jsete)'Juncionários t?sidentes· e ~omiciliados -nó.Municípip. , .. ' 1 • . · • 

• • ... • • • f • • .: • -· • l- < •• 

. ,, .. Art, 7° : 0 ~ont_ra(<?, d.e' .Comôdato · pod'erá _ser :rorripid~ ·:e rescin~ido. ca_so çs 
.Coo,Qd!l_tários nãô' cünípr_am: t:1m todo ou erri :parte:as ~determin?i;:ões iqipostas aos· $en'éfj~iárió,s 
po'r, ~sía: .L~j;_ sel'!l quar~uer -~cand,? Pl'lt!~ a_'mu,ríicjpajiâacle).ín~epend~ntêi;r:iente, d~· _interpelaçãl 

. jud_icial .ficand9. inéprporàoa~· aó· .patrimônio· F.úbl[co $/lunicipal -?Ili benfeito.rias,:realizadà_s r;io_ 
1[1)91/eL . . - . .. i ' . . .. . . -' ' :· ., :-- . 

~- • •1 ~ ' .• • :,. ' ), " ;"t 
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· ·; <:: · ~ : -: ·Àrt.'ilº ~ Não 11erãÕ ~n<:íldidós>áosiBeQ~ficiàri~s;'clest~ Lei,' q'uaiq~~~ [~.~hção' de •: '• .. 
' · lmposto5;.oú_Tri~.l/to~·M\micipaii_''., , , '·: , . , : ·.: , · '_'. ,' . . · · ., .. > · , ~-- ~. 

• ' 0, • • ••, ... • • K';,, "!, ~ 

, · · ·.' Art. 9° • Caso ociirrà'.à reséis'ãb ·êtc;i .éohtrato: de',Ci:>modaio· pela· Prefeitura· / 
Muniçipal, o·r,fc~dente;°p~r n,otivó fúii1 e·-~_erj'l )~stificàtiva .legal p~·r parte :ao ce~eote:e· diante'· .. 

,. /jesfe. fato' ócorrer prefÚízcí' áo funcior:ia'híenío. era. Émpresa -~ ser 1n·stalac:t,r 110, lócal :e ao's .. 
, • • • " •"- ~ •. •• • • j • ' • • • • • 

·Comódatárids-, ,está-'rescisão deverá ser .col)'li.micáqa. pelQ O'íQãô pµbljco, c:epentê através· de 
1 IÍIOT,IFICAÇÃO aos Comoc;latárips com an'teqedêrjci13,niínirna,cie 90 (noveota)·dia's;" e esta·_ar~ar. '' 
i' 'ÇOITl ~-S pré]úfzoS, c;l_ecorrenqis' d~ r~sci'sã_o _QU .rór\ipimento contrat\,Jgl, di:!Sde)q_~t d~vidame~te 

-. .corrtprovaqos. - · .. · · . · ., • . . . 
:-~ ,· , .. _1, •• • • t. ·. 'r 1 _ ·.-. •.~ \ , • .:. l', 

·' /Art .. :1 0Q ~ .As de~p~sas d~_éorrentes:· da :apllcaçaq da~prl:lsént~ ;t:.ei, · córrérão por ., 
conta ·de dot~çãb otçaméritár-ià'vigertte. . . ' . . ) : ·. : :. ' ' ~ . , ; ' . ' ,: . 

• ~ • •• ',\, '• '•, : ' .;, ,, .: •_. • .• • • • "'ti- •• ·,. •• 

;, ' •· . ··.. 'Arf .. ·:fa0 ·- E"sta··Lei.eritrarij -~~·vjgor-,ía."qàtà .de'sl,lá P,ubÍicação, re'Vógádas·.al·· 
1 :dis11osi1ões ·~r:n }bntrario,_.·• · · ·' · · l · <: ,. · ·'· ,,'. - • · .: ·· .'. • ' <'/· . ,, ·· 
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. Reg[st~e-s~. Publiqüe0se~e Cqrr-(unique·~~e, · ·· · ' ' 
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